Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 730/83

REAJUSTA OS VENCIMENTOS DO QUADRO DE SERVIDORES MUNICIPAIS, PROVENTOS DE INATIVOS E PENSIONISTAS E DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a Reajustar os Vencimentos do Quadro dos Servidores Municipais, criado pela Lei n.º 715 de 24 de Maio de acordo com o percentual abaixo especificado:

	PADRÃO
	NÍVEL
	PORCENTAGEM

	A
	1
	64,2%

	A
	1 e 3
	45,0%

	B
	1,2 e 3
	40,0%

	C
	1,2 e 3
	38,0%

	D
	1,2 e 3
	35,0%

	E
	1,2 e 3
	35,0%

	F
	1,2 E 3
	35,0%

	G
	1,2 e 3
	35,0%

	H
	1,2 e 3
	35,0%

	I
	1,2 e 3
	35,0%

	J
	1,2 e 3
	35,0%


Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a Reajustar os Vencimentos do Pessoal do Magistério Municipal, de acordo com o percentual abaixo especificado:

PROFESSORES

	Professor
	1,2 e 3
	60,0%

	Diretor
	
	38,0%

	Auxiliar de Direção
	
	38,0%

	Encarregado O.M.E
	
	38,0%

	Técnico de Desportos
	
	38,0%


Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado,, a Reajustar os Proventos de Inativos e Pensionistas, na base de 40% (quarenta por cento).

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 23 de Novembro de 1983.

IVO ADOLFO WERLICH

Prefeito Municipal

